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Introdução

A Venezuela vive hoje uma grave crise, fruto de 
anos de radicalização política que levaram o 
país à recessão econômica, elevada inflação e 

desvalorização monetária, agravadas pelo cenário de 
grande instabilidade política e extrema violência por 
parte do governo contra a população.

Como consequência, o país passou a enfrentar a 
falta de itens básicos, como comida, artigos de higiene 
e remédios, que recrudesceram o problema, inician-
do uma onda migratória de venezuelanos para países 
como Colômbia, Peru, Equador e Brasil.

A Rota 10 possui um trecho de aproximadamente 
1.300 quilômetros de estrada, que liga a capital vene-
zuelana Caracas até Santa Elena de Uairén, fronteira 
com o Brasil. 

A principal porta de entrada para o território bra-
sileiro foi o Estado de Roraima, com ênfase no eixo da 
rodovia BR-174, que liga o município de Pacaraima, 
distante cerca de 15km da fronteira com o município 
venezuelano de Santa Elena de Uairén, a Boa Vista, 
capital do estado. 

 Tal fluxo elevou a ocorrência de crimes transfron-
teiriços, aumentou a criminalidade local, colapsou a 
rede de saúde e causou “estrangulamento” do sistema 
educacional, além de aumentar o consumo de produ-
tos básicos, com grande impacto social na região. Boa 

Vista passou a ser o município do Estado de Roraima 
mais afetado com a crise de refugiados.

O governo brasileiro por meio do Decreto Presiden-
cial nº 9.285, de 15 de fevereiro de 2018, reconheceu 
a situação de vulnerabilidade decorrente desse fluxo 
migratório, e pelo Decreto nº 9.286, da mesma data, 
criou o Comitê Federal de Assistência Emergencial, 
envolvendo diversos órgãos governamentais e minis-
teriais. Com isso, o Ministério da Defesa publicou as 
Diretrizes Ministeriais 03/2018 e 04/2018, criando as 
Operações Acolhida e Controle, respectivamente.

O presente artigo tem por objetivo apresentar o im-
portante papel desempenhado pelo Centro de Coor-
denação de Logística e Mobilização (CCLM) do Minis-
tério da Defesa na fase de interiorização da Operação 
Acolhida.

O Ministério da Defesa

O Ministério da Defesa (MD) foi criado em 1999, 
para exercer a direção superior das Forças Armadas, 
com a finalidade de fortalecer a articulação entre a De-
fesa e os demais ministérios existentes em uma vasta 
e diversificada gama de assuntos, cujo interesse consi-
dera-se estratégico para o País. Desse modo, o MD foi 
constituído para exercer a função de órgão central do 
governo federal no que tange aos assuntos relaciona-
dos à Defesa, integrando Marinha do Brasil, Exército 
Brasileiro e Força Aérea Brasileira.
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Dentre suas atribuições, destacam-se o estabeleci-
mento de políticas ligadas à defesa e segurança nacio-
nal, implementação da Estratégia Nacional de Defesa 
(END), além de deliberação sob temas de interesse na-
cional como: operações militares, orçamento de defesa, 
serviço militar e cooperação internacional em aspectos 
relacionados à área de defesa.

Em sua base doutrinária, o MD concebe que:

O nível estratégico é representado pelo Ministério 
da Defesa, que exerce a direção superior das Forças 
Armadas, assessorado pelos comandantes das Forças 
Singulares e pelo chefe do Estado-Maior Conjunto das 
Forças Armadas. Ao Ministro da Defesa cabe emitir a 
Diretriz Ministerial de Emprego de Defesa (DMED), 
que será a base para a confecção do planejamento es-
tratégico de emprego das Forças Armadas nas situa-
ções de guerra e não guerra. (BRASIL, 2021, p. 23)

Em sua estrutura organizacional, o MD é composto 
pelos seguintes segmentos:

Estado-Maior conjunto das Forças Armadas (EMCFA); 
Secretaria-Geral; Centro Gestor e Operacional do Siste-
ma de Proteção da Amazônia (CENSIPAM); Escola Su-
perior de Guerra; Instituto Pandiá Calógeras, além das 
três Forças Armadas, Exército, Marinha e Aeronáutica.

O EMCFA é o órgão do Ministério da Defesa res-
ponsável por promover e coordenar a interoperabili-
dade entre as Forças Armadas.

Para isso, o Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 
2018, definiu a estrutura organizacional e competên-
cias dos órgãos que compõem o MD, sendo o segmento 
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas (EMCFA) 
integrado por três chefias: Chefia de Operações Con-
juntas (CHOC), Chefia de Assuntos Estratégicos (CAE) 
e Chefia de Logística e Mobilização (CHELOG). 

A Chefia de Logística e Mobilização (CHELOG) é 
considerada o órgão central do Sistema Logístico de 
Defesa (SisLogD), cabendo a ela a orientação norma-
tiva e doutrinária de todos os assuntos relativos à lo-
gística de Defesa no âmbito do sistema. Cabe ainda à 
CHELOG coordenar as demandas e ofertas de capaci-
dades de logística de Defesa e de Mobilização, propor-
cionando a interoperabilidade no âmbito do Ministério 
da Defesa (BRASIL, 2019, p. 14).

A CHELOG possui em sua estrutura três subchefias 
(figura 1), que, em caso de crise, mobíliam um Centro 
de Coordenação de Logística e Mobilização (CCLM), 
para atender as carências e necessidades das Forças 
Singulares – Marinha, Exército e Aeronáutica –, envol-
vidas na crise instaurada. 

Figura 1 – Estrutura da CHELOG
Fonte: Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 2018, adaptado pelo autor
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 O Centro de Coordenação de Logística e 
Mobilização

Desde o tempo de paz, as FS são responsáveis pela 
logística singular. Para tal, seu preparo deverá estar 
condicionado a um eficiente planejamento baseado em 
capacidades com vistas às hipóteses de emprego (HE). No 
planejamento logístico, deve-se buscar a sinergia com o 
meio civil estatal e privado, desde a situação de norma-
lidade, seja na preparação e na manutenção dos meios 
militares, seja na utilização da logística de transporte 
civil, seja na coordenação e cooperação envolvendo 
pessoal, meios e serviços, sempre visando a reduzir os 
possíveis obstáculos inerentes à transição para uma si-
tuação de crise (BRASIL, 2019, p. 14).

Nesse sentido, a CHELOG possui diversas atribui-
ções que buscam solidificar a sinergia e interoperabi-
lidade entre as Forças Armadas. No que concerne a 
logística e mobilização, a Subchefia de Coordenação 
de Logística e Mobilização possui importante partici-
pação, instituindo, em situação de crise, o Centro de 
Coordenação Logística Militar (CCLM). Tal atribuição 
está prevista no artigo 27 do Decreto Presidencial nº 
9.570, de 20 de novembro de 2018.

Art. 27. À Subchefia de Coordenação de Logística e 
Mobilização compete: 
XI – operar e manter em funcionamento o Centro de 
Coordenação de Logística e Mobilização;

O CCLM também possui atribuições no manual MD 
40-N-01 – Normas para o funcionamento do CCLM, que 
prevê uma atuação efetiva desse centro na coordena-
ção do apoio logístico no território nacional em situa-
ções de crise ou conflito.

A Força-Tarefa logística Humanitária 

No ano de 2018, houve um aumento significativo 
do número de solicitações de refúgio por venezuelanos 
no Brasil. Tal fato foi consequência da crise humanitá-
ria que a Venezuela sofre, gerando sobrecarga e pro-
blemas sociais diversos para o Município de Boa Vista.

Após expedida a Medida Provisória nº 820, de 15 
de fevereiro de 2018, pelo presidente da República, es-
tipulando medidas emergenciais para os impactos que 
a crise venezuelana causava no Brasil, o   governo bra-
sileiro expediu o Decreto Presidencial nº 9.285, de 15 
de fevereiro de 2018, em que reconhece a situação de 
vulnerabilidade decorrente desse fluxo migratório. Por 
intermédio do Decreto Presidencial nº 9.286, da mes-
ma data, criou o Comitê Federal de Assistência Emer-
gencial, envolvendo diversos órgãos governamentais e 
ministeriais, bem como gerando uma série de medidas 
e documentos normativos (figura 2). 

Figura 2 – Documentos normativos das atividades de ajuda humanitária
Fonte: Casa Civil. Acesso em: 4 ago 2021
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O Ministério da Defesa publicou as Diretrizes Mi-
nisteriais nº 03/2018 e 04/2018, criando as Operações 
Acolhida e Controle, respectivamente. 

 O comandante do Exército indicou o comandante 
da Base de Apoio Logístico do Exército como coorde-
nador operacional da Operação Acolhida, o que foi ra-
tificado pelo Comitê Federal de Assistência Emergen-
cial, conforme a Resolução nº 1, de 21 de fevereiro de 
2018. 

A partir dessa designação, o Estado-Maior da Base 
de Apoio Logístico do Exército iniciou os trabalhos de 
planejamento para o desdobramento de estruturas a 
serem empregadas nas atividades de ajuda humanitá-
ria no Estado de Roraima, onde a crise humanitária 
causava maiores impactos. 

Com a finalidade de iniciar o planejamento no nível 
estratégico, foi elencada a hipótese de emprego “Echo”, 
que prevê a atuação conjunta das Forças Armadas para 
fazer frente a um cenário de ajuda humanitária, aten-
dendo aos compromissos internacionais assumidos 
pelo País, dando início à fase de mobilização e concen-
tração estratégica do 1º Contingente a ser empregado.

O coordenador operacional da Operação Acolhida 
e seu estado-maior iniciaram os planejamentos, que ti-
veram como produto o Plano Operacional Operação Aco-
lhida. Nesse plano foi definida a missão de cooperar 
com os governos federal, estadual e municipal com as 
medidas de assistência emergencial para acolhimento 
de imigrantes provenientes da Venezuela, em situação 
de vulnerabilidade (pessoas desassistidas), decorrente 
de fluxo migratório provocado por crise humanitária.  
A intenção do comandante era trabalhar sempre em si-
nergia com órgãos governamentais (OG), organismos inter-
nacionais de apoio humanitário (OIAH) e organizações não 
governamentais (ONG) na preparação, montagem da es-
trutura e execução das ações de ajuda humanitária no 
Estado de Roraima. O estado final desejado (EFD) a ser 
atingido era realizar o ordenamento da faixa de fron-
teira, estabelecendo um fluxo imigratório controlado, 
com todos os imigrantes assistidos nos diversos abrigos, 
estando em condições de serem absorvidos pelo siste-
ma de ensino e mercado de trabalho local, bem como 
participando do processo de interiorização, ou retor-
nando voluntariamente ao seu país de origem.  Assim, 

estava criada a FT Log Hum, uma força conjunta, a ser 
integrada por elementos das Forças Armadas.

No que concerne ao seu planejamento, a Operação 
Acolhida é baseada em três pilares: o ordenamento da 
fronteira, o abrigamento e a interiorização. O ordena-
mento da fronteira relaciona-se à recepção, à identificação 
e ao controle dos migrantes venezuelanos que aden-
tram diariamente o território brasileiro. O abrigamento 
corresponde ao fornecimento de abrigo temporário, 
alimentação e assistência médica. Finalmente, a inte-
riorização pode ser compreendida como o processo de 
distribuição dos migrantes venezuelanos pelas diversas 
regiões do Brasil, visando à integração dos estrangeiros 
à população local (OLIVEIRA, 2019, p. 100).

Este artigo consiste em abordar a operação com 
maior enfoque na fase de interiorização.

A fase de interiorização da Operação Acolhida

A interiorização foi a estratégia criada pelo gover-
no federal para diminuir a pressão do fluxo migratório 
sobre os Estados de Roraima e Amazonas. Em 2019, o 
Decreto nº 9.970 da Presidência da República estabe-
leceu que o Comitê Federal de Assistência Emergencial 
deveria contar com 4 subcomitês federais.

Art. 6º – O Comitê Federal de Assistência Emergencial 
contará com os seguintes Subcomitês Federais: 
I – Subcomitê Federal para Recepção, Identificação e 
Triagem dos Imigrantes; 
II – Subcomitê Federal para Acolhimento aos Imigran-
tes em Situação de Vulnerabilidade; 
III – Subcomitê Federal para Interiorização; e 
IV – Subcomitê Federal para Ações de Saúde aos Imi- 
grantes. 

Foram estipulados ainda, nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 
4º, quais órgãos deveriam se fazer representar em cada 
subcomitê. Nesse escopo, observa-se que foi definido 
como coordenador do Subcomitê Federal para Recep-
ção, Identificação e Triagem dos Imigrantes o Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública; para o Subcomitê 
Federal para Acolhimento aos Imigrantes em Situação 
de Vulnerabilidade e Subcomitê Federal para Interio-
rização, o Ministério da Cidadania; e para o Subcomitê 
Federal para Ações de Saúde aos Imigrantes, o Minis-
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tério da Saúde. O Ministério da Defesa foi o único ór-
gão governamental que integrou todos os subcomitês. 

No que tange à interiorização, coube ao Ministério 
da Cidadania coordenar o Subcomitê Federal para In-
teriorização e integrar as ações dos seguintes compo-
nentes: Ministério da Justiça e Segurança Pública; Mi-
nistério da Defesa; Ministério das Relações Exteriores; 
Ministério da Economia; Ministério da Saúde; Minis-
tério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; 
e Secretaria de Governo da Presidência da República.

O Subcomitê Federal para Interiorização é respon-
sável pelo processo de aprovação da transferência dos 
imigrantes das cidades de fronteira para outros estados 
brasileiros, devendo, para isso, coordenar os esforços 
de interiorização.

A estratégia de interiorização se baseia em quatro 
modalidades: saída de abrigos em Roraima para cen-

tros de acolhida e integração na cidade de destino; reu-
nificação familiar; reunião social; e vaga de emprego 
sinalizada (VES). Na primeira modalidade, os centros 
de acolhida e integração nos locais de destino oferecem 
habitação temporária e serviços de apoio à integração 
local, que podem ser fornecidos pelo governo federal, 
estadual, distrital, municipal e pela sociedade civil. Há 
ainda Alojamentos de Trânsito e Casas de Passagem, 
organizados por diferentes instituições da sociedade ci-
vil (ACNUR, 2021).

Observa-se, no relatório da ACNUR emitido no mês 
de junho de 2021, que a interiorização já beneficiou 
cerca de 54.430 refugiados venezuelanos, atendidos 
por 708 municípios brasileiros (figura 3), com destaque 
para Manaus, Curitiba, São Paulo e Porto Alegre como 
os municípios mais receptivos. 

 

Figura 3 – Distribuição dos refugiados pelo território brasileiro
Fonte: Informe de Interiorização ACNUR – Junho 2021
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A estratégia ocorre de forma completamente volun-
tária, gratuita e prioriza aqueles que estão em situação 
de vulnerabilidade em Boa Vista e Manaus. Ela é con-
siderada referência mundial em acolhida humanitária 
pela atuação segura e pela forma em que promove, em 
condições dignas, uma integração eficaz nas cidades de 
destino (ACNUR, 2021).

Para a consecução desses deslocamentos, são re-
alizados diversos planejamentos e coordenações que 
envolvem reuniões formais entre os integrantes do 
Subcomitê Federal para Interiorização e as agências 
envolvidas (figura 4).

Figura 4 – Reunião entre o Subcomitê Federal para Interiorização 
e agências
Fonte: Ministério da Defesa

Após a FT Log Hum definir as listas de imigrantes e 
as modalidades de interiorização, saída de abrigos em 
Roraima para centros de acolhida e integração na cida-
de de destino, reunificação familiar, reunião social ou 
vaga de emprego sinalizada (VES), bem como o modal 
e itinerário, a Célula de Coordenação de Interioriza-
ção da FT Log Hum repassa os dados ao Ministério 
da Cidadania, responsável por coordenar as agências 
envolvidas.

Segundo o relatório do VIII Contingente, o meio 
de transporte é definido de acordo com o quantitativo 
de imigrantes, destino e modalidade de interiorização, 
conforme tabela 1:

Tabela 1 – Meios de transporte para interiorização
Fonte: Relatório VIII Contingente, adaptado pelo autor
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Segundo Pontes, existem deslocamentos realizados 
pelos modais aéreo, fluvial e terrestre. No que concerne 
a esses modais, verifica-se que os deslocamentos ocor-
rem de maneiras diversificadas, possuindo diferentes 
responsáveis e formas de aquisição, conforme tabela 2:

Tabela 2 – Responsáveis e formas de deslocamento
Fonte: Pontes, adaptado pelo autor

Nesse contexto, cresce de importância a atuação do 
Centro de Coordenação Logística Militar (CCLM) do 
Ministério da Defesa na integração de esforços para 
atender as demandas da FT log Hum. Cabe ao CCLM, 
após as reuniões do Subcomitê Federal para Interiori-
zação, realizar a integração com o Comando da Aero-
náutica (COMAE), a fim de que sejam viabilizadas as 
aeronaves disponíveis, bem como ajustadas as medidas 
administrativas cabíveis. 

Figura 5 – Embarque de refugiados
Fonte: Ministério da Defesa 

Conclusão

A Operação Acolhida foi estabelecida com o intuito 
de solucionar a crise existente no Estado de Roraima, 
bem como para responder às demandas internacionais 
para mitigar a crise humanitária dos refugiados vene-
zuelanos. A migração descontrolada de venezuelanos 
abalou as estruturas daquele estado, gerando uma situ-
ação caótica nos aparelhos públicos locais, com desta-
que para o sistema de saúde, ampliando a necessidade 
de atuação do governo federal. Tal missão foi delegada 
ao Ministério da Defesa, que atribuiu a Operação Aco-
lhida ao Exército Brasileiro. Coube ao Ministério da 
Defesa coordenar a interoperabilidade entre as Forças 
Armadas, integrando os esforços com as agências en-
volvidas, sobretudo no que tange à logística de interio-
rização, utilizando para tal o Centro de Coordenação 
de Logística e Mobilização (CCLM).

À CCLM cabe atender a lista de necessidades e ca-
rências enviadas pela FT Log Hum após ratificadas 
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pelo Subcomitê Federal de Interiorização em reuniões 
formais com o Ministério da Defesa e demais agências 
envolvidas. 

A FT Log Hum possui, em sua estrutura de plane-
jamento, o Centro de Coordenação de Interiorização 
(CCI), cuja missão principal é coordenar a execução 
das atividades relativas à interiorização, juntamente 
com as agências da ONU, de acordo com as estratégias 
estabelecidas pelo Subcomitê de Interiorização. O CCI 
é composto, basicamente, por oito setores: Logística de 
Interiorização, Reunificação Familiar, Vaga de Empre-
go Sinalizada, Reunião Social, Apoio Social, Comunica-
ção e Informação, Auditoria e Monitoração e Educação 
e Capacitação.

A subcélula de logística do CCI realiza o planeja-
mento dos transportes pelos modais aéreo, rodoviário 
e fluvial da cidade de Boa Vista até os locais de destino, 
empregando meios civis e militares em estreita coorde-
nação com o CCLM/MD.

O relatório do VIII Contingente da FT Log Hum 
destaca em sua análise e conclusão os seguintes pontos 
fortes:

7) A excelente qualidade dos meios em pessoal e ma-
terial disponibilizados para a logística de interioriza-
ção vêm permitindo um fluxo constante do processo, 
mesmo em meio à pandemia do novo coronavírus; 
8) A facilidade de interação com o Centro de Coor-
denação de Logística e Mobilização do Ministério da 
Defesa no apoio à interiorização demonstra o nível de 
integração interforças; 
9) A sinergia entre as Forças Armadas, a Sociedade 
Civil e as diversas Agências e Fundos da Organização 
das Nações Unidas em proveito da Operação Acolhi-
da representa o principal diferencial que destaca a 
operação em nível mundial.

A atuação do CCLM/MD no nível estratégico é fun-
damental para o êxito da Operação Acolhida, uma vez 
que possibilita à FT Logística Humanitária, no nível tá-
tico, executar as estratégias de interiorização estipuladas 
pelo Subcomitê Federal de Interiorização, ampliando a 
capacidade de transporte, como observado nos apro-
ximadamente 54 mil venezuelanos transportados para 
mais de 700 municípios do Brasil. Tal fato só pôde ocor-
rer pela integração entre os órgão federais e agências 
participantes, que, com sinergia, integram os esforços 
para conceber as soluções mais adequadas.
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